
DECRETO Nº 12.242, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

                                                                ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR, E  
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita  Municipal  de Santa  Cruz  do  Sul,  usando das atribuições  que  lhe  são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 5º, da Lei nº 9.524, de 19 de
dezembro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  1.865.126,72 (um
milhão e oitocentos e sessenta e cinco mil,  cento e vinte e seis  reais  e setenta e dois
centavos), com o objetivo de atender as despesas do orçamento em execução, conforme as
dotações a seguir especificadas:

02.01.04.122.0002.2003 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL
3.1.90.94.00.00.00.00.0500 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

05.01.04.121.0002.2007
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GOVERNANÇA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 15.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

06.01.04.122.0002.2008 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.94.00.00.00.00.0500 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................R$ 30.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

07.01.04.123.0002.2011 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

08.01.26.122.0002.2014 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

09.01.04.122.0002.2469
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 50.000,00



0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.49.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-TRANSPORTE.......................................................................................R$ 2.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

10.01.12.365.0018.2049 
APLICAÇÃO RECURSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00.00.00.0550 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................................R$ 180.000,00
0000103 1013-SALARIO EDUCACAO - UNIAO

10.03.12.365.0014.2054 
MANUTENÇÃO DA EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 70%
3.3.90.49.00.00.00.00.0540 
AUXILIO-TRANSPORTE.....................................................................................R$ 10.000,00
0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%)

10.03.12.365.0018.1034 
AMPLIAÇÃO, MELHORIA E REFORMA DE ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.93.00.00.00.00.0540 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................................................R$ 120.000,00
0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%)

10.03.12.365.0018.2053 
MANUTENÇÃO DA EDUC. INFANTIL - CRECHE - FUNDEB 70%
3.3.90.49.00.00.00.00.0540 
AUXILIO-TRANSPORTE.......................................................................................R$ 1.500,00
0000031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 30%)

11.01.23.122.0002.2059 
MANUT DA SEC.MUN. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 70.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.301.0022.2421
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00.00.0500 
MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................R$ 900,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.301.0022.2474 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL
3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 50.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS



12.01.10.301.0022.2476
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE RELACIONADAS
AO CORONAVÍRUS - COVID-19
3.3.90.30.00.00.00.00.0659
MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................R$ 898,02
0000090 0900-COVID-19

12.01.10.301.0022.2482
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DA REDUÇÃO DE DANOS
3.1.90.16.00.00.00.00.0621 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................R$ 2.500,00
0000506 4011-ATENCAO BASICA

12.01.10.302.0023.2428
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX
3.3.90.39.00.00.00.00.0500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..............................R$ 1.728,70
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2430
MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO E AGENDAMENTO
3.1.90.04.00.00.00.00.0500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO................................................R$ 45.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...............................R$ 70.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS..................................................................................R$ 6.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2433 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES DA SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00.00.0500
MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................R$ 3.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2435 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS II
3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 136.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2436
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA - CAPSIA



3.1.90.11.00.00.00.00.0500
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...............................R$ 40.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2437
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL PARA ÁLCOOL
E DROGAS - CAPS AD
3.1.90.16.00.00.00.00.0500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................R$ 5.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.16.00.00.00.00.0621 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL.........................................R$ 15.000,00
0000527 4220-CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

3.3.90.30.00.00.00.00.0600 
MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................R$ 5.000,00
0000535 4501-CUSTEIO-Atenção de média e alta complex.ambul.e hospita

12.01.10.302.0023.2443
MANUT DE TRANSFERÊNCIAS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.71.70.00.00.00.00.0500 
RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO.............................R$ 15.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.304.0024.2444
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 160.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 10.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.305.0024.2446
MANUT DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A SOROLOGIA - CEMAS
3.3.90.33.00.00.00.00.0621 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO................................................R$ 7.000,00
0000523 4190-VIGILÂNCIA EM SAÚDE

13.01.08.122.0002.2120 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.3.90.30.00.00.00.00.0662 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 50.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00.0662 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA............................R$ 11.500,00



0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.49.00.00.00.00.0662 
AUXILIO-TRANSPORTE..........................................................................................R$ 600,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.01.08.244.0012.2146 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR
3.3.90.30.00.00.00.00.0500 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................................R$ 128.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.02.08.244.0008.2338
MANUTENÇÃO DOS CRAS - CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00.00.00.0662 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 13.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00.0662 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 20.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.02.08.244.0008.2339
MANUT DOS SCFV - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
3.3.90.30.00.00.00.00.0662 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................................R$ 120.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.02.08.244.0008.2420 
MANUTENÇÃO DO CRAS CENTRAL E EQUIPE VOLANTE
3.3.90.30.00.00.00.00.0662 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 10.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.04.08.244.0010.2349 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
3.1.90.94.00.00.00.00.0662 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 23.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.93.00.00.00.00.0662 
INDENIZACOES E RESTITUICOES...................................................................R$ 73.500,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14.01.20.122.0002.2149
MANUTENÇÃO DA SEC.MUN.AGRICULTURA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE



15.01.18.122.0002.2162
MANUTENÇÃO DA SMASS
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.30.00.00.00.00.0500
MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................R$ 13.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.40.00.00.00.00.0500
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ ........R$ 3.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

4.4.90.52.00.00.00.00.0500 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 2.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

16.01.13.392.0020.2463
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 25.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

17.01.04.122.0002.2466
MANUT DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E ESPORTES
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

18.01.16.122.0002.2502
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE HABITAÇÃO E REG. FUNDIÁRIA
3.1.90.94.00.00.00.00.0500
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.04.122.0002.2504 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.1.90.94.00.00.00.00.0500 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 30.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.865.126,72

Art. 2º Servirá de recurso para as suplementações no Art. 1º deste decreto:

a) A redução das dotações orçamentárias:



07.01.28.843.0000.3006 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
4.6.90.71.00.00.00.00.0500
PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO.........................................................R$ 500.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

07.01.28.843.0000.3007
ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA FUNDADA INTERNA
3.2.90.21.00.00.00.00.0500 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO....................................................R$ 364.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

09.01.04.122.0002.2469
MANUT DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA
3.3.90.39.00.00.00.00.0500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..............................R$ 1.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

4.4.90.39.00.00.00.00.0500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.................................R$ 500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

10.01.12.365.0013.2288
TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00.00.0550 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..........................R$ 180.000,00
0000103 1013-SALARIO EDUCACAO - UNIAO

10.03.12.365.0014.2054
MANUTENÇÃO DA EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 70%
3.1.90.13.00.00.00.00.0540 
OBRIGACOES PATRONAIS..............................................................................R$ 120.000,00
1070031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 70%)

10.03.12.365.0018.2053 
MANUTENÇÃO DA EDUC. INFANTIL - CRECHE - FUNDEB 70%
3.1.90.13.00.00.00.00.0540 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 11.500,00
1070031 0031 - FUNDEB (SOMENTE OS 70%)

11.01.23.691.0043.1658
SUBSÍDIOS - PROGRAMA RECUPERAÇÃO DE RENDA
3.3.60.45.00.00.00.00.0500 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS...........................................................................R$ 10.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.122.0026.2450 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.90.13.00.00.00.00.0500 



OBRIGACOES PATRONAIS..................................................................................R$ 6.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.301.0022.2421 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 100.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.3.90.46.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 15.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.3.90.49.00.00.00.00.0500
AUXILIO-TRANSPORTE..........................................................................................R$ 900,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.301.0022.2473
MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.04.00.00.00.00.0500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO................................................R$ 45.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 50.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.3.90.30.00.00.00.00.0621 
MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................R$ 2.500,00
0000506 4011-ATENCAO BASICA

12.01.10.302.0023.2428
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
3.3.90.47.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................R$ 1.728,70
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2433 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES DA SAÚDE
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-ALIMENTACAO......................................................................................R$ 3.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2435 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS II
3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 36.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS



12.01.10.302.0023.2437
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL PARA ÁLCOOL
E DROGAS - CAPS AD
3.1.90.11.00.00.00.00.0600 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................R$ 5.000,00
0000535 4501-CUSTEIO-Atenção de média e alta complex.ambul.e hospita

3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS..................................................................................R$ 5.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2440 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
3.1.90.13.00.00.00.00.0500
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 70.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.305.0024.2445 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.04.00.00.00.00.0500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO................................................R$ 60.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 60.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.13.00.00.00.00.0500
OBRIGACOES PATRONAIS ...............................................................................R$ 30.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.305.0024.2446
MANUT DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A SOROLOGIA - CEMAS
3.1.90.11.00.00.00.00.0500
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 60.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.3.90.39.00.00.00.00.0621 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..............................R$ 7.000,00
0000523 4190-VIGILÂNCIA EM SAÚDE

13.01.08.122.0002.2120 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.3.90.36.00.00.00.00.0662 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA......................................R$ 600,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.03.08.244.0009.2345
MANUTENÇÃO DO CREAS, PAEFI, MSE, ABORDAGEM SOCIAL E PISO TRANS.



MÉDIA COMPLEXIDADE
3.1.90.11.00.00.00.00.0662 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 41.500,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.04.08.244.0010.2349 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
3.1.90.11.00.00.00.00.0662 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 35.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.13.00.00.00.00.0662
OBRIGACOES PATRONAIS..................................................................................R$ 8.500,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.01.18.122.0002.2162 
MANUTENÇÃO DA SMASS
3.3.90.33.00.00.00.00.0500
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO................................................R$ 2.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.40.00.00.00.00.0500 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ........R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

15.01.18.122.0002.2264 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DEPTO DE BEM-ESTAR ANIMAL
3.3.90.39.00.00.00.00.0500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ...........................R$ 11.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

SUBTOTAL ...................................................................................................  R$ 1.849.228,70

b) O excesso de arrecadação, conforme demonstrativo em anexo, fonte de recurso e
montante:

0659.0000090 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ............................R$ 416,00
0659.0000090 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE (rend.) ................R$ 482,02

SUBTOTAL .............................................................................................................  R$ 898,02

c) O superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2023, conforme demons-
trativo em anexo, fonte de recurso e montante:

0621.0000527 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE .......................R$ 15.000,00

SUBTOTAL ........................................................................................................  R$ 15.000,00



TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.865.126,72

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 21 de novembro de 2024.

HELENA HERMANY
Prefeita Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MARINALDA ARENA DIAS SPINDLER
Secretária Municipal de Administração
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